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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.559 DE 24 DE JUNHO DE 2021
Altera dispositivo da Lei Municipal n.º 7.484/2021.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º - Fica alterada a redação do artigo 17 da Lei Municipal n.º 7484, que passará a ter a seguinte redação:

Art. 17. Para fazer face às despesas decorrentes desta Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), sendo R$7.750.000,00 na ficha nº 1.140 e R$250.000,00 na ficha de nº 1.094, ambas do orçamento da Secretaria Municipal de Ação Social, nos termos do inciso I do Art. 41 da Lei Federal nº 4320/1964, para reforço de dotação consignada no orçamento do presente exercício aprovado pela Lei nº 7475/2021.



Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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